
i
BREJETUBA

dtu/m'
a

rdetuóof

PORTARIA NO 1170/2017

DECLARA VACÂNCIA DE

cargo^ ̂no município de

BREJETUBA-ÈS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. X

/' ,,> ■ ^ Considerando o que dispõe o inciso V-'dü,art.^7
dh l^i Munictpai 006/1998, Estatuto dos Servidores Púbiicos^ ) \

! 43f2'017;

1140/2017;
V

Considerando o processo Admínistratívd' h° \

Considerando o PAD instaurado peia Portaria

i/'"

cARMolfiZí* municipal de BREJETUBA/ES, SR. JOÃO DÒ,CARMO DIAS, no uso de suas atribuições que ihe confere o artigo 59 dal
Lei Organica Municipai, com aiteraçõ-es^introduzidas posteriormente-

Art. IO - p^iaFar a vacância do cargo dejProfessorrdo^^
"^Secretaria Municip;ai^ê_.Educação, em virtude dã Aposentadoria dá
S /emdorajSra. CLEÚSA BASTOS TRISTÃO.
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ra em vigor" na data''-aê*4''uâ::R^í|^^^
revogadas a^disposiçõps^em-contrário^ .
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Brejetuba, 02 de maioPe-SO-tZ;,

JOÃO do^^rmo dias
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